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Dispõe sobre exigência para con

cessao de alvará de funcionamen

to de oficinas mecânicas que pr~ 

cedam ao desmanche de veículos 

novos ou usados. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte Lei. 

Artigo 19 - A Prefeitura apenas concederá al 

ará de func ionamento de oficinas mecânicas que procedam ao des manche de 

eículos novos ou usados para revenda de peças ou estabelecimentos comer

prestação de serviços assemelhados mediante comprovação de regi~ 

repartição competente da Secretaria da Segurança Pública do Estado 

e São Paulo. 

§ único - A renovação do alvará de funciona 

ento também observará obrigat ori amente o disposto neste artigo. 

Artigo 29 - Esta lei entrará em v i gor na da 

ta de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 
/} 

03 de abril de 1986 . 

Prefeitura Municipal São Jbsé dos Campos, 

Regist: 

Marinho 

Jurídicos 

Publicada no Setor de Formali-

zaçao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídi cos, aos três dias do mês de 

bril do ano de mil novecentos e oitenta e seis. 
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